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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Parecer:  39/2017
Data: 11de maio de 2017
Matéria: Projeto de Lei 13/2017 					Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Manu Calliari			Conclusão do Voto: Favorável 
Ementa: “Altera dispositivos da Lei 2.912, de 06 de maio de 2011, que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Gramado e dá outras providências”.
  
Relatório:

1.	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 08 de maio de 2017, e tem como objetivo alterar o parágrafo primeiro do art. 95, da lei 2912, de 06 de maio de 2011, que “Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Gramado”. Em sua justificativa, o Executivo aduz que a proposição objetiva a correção de erro material no multiplicador previsto para o cálculo do período de 45 (quarenta e cinco) dias de férias a cada 12 meses de trabalho aos profissionais do magistério. Dessa forma, verifica-se que o multiplicador que consta na lei, como sendo equivalente a 2,5 dias de férias para cada mês ou fração superior a 14 dias de trabalho estaria correto somente se o período de férias do magistério fosse de 30 dias. Contudo, conforme art. 21, da Lei Municipal 2913/2011, que dispões sobre o plano de carreira do magistério público municipal, as férias serão de 45 dias, e, portanto, a formula a se aplicar seria, de 45 dias dividido por 12 meses, que se chegaria a 3,75 dias de férias por mês trabalhado. O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu parecer jurídico nº 21/2017, favorável à tramitação, pois presentes a legalidade e a constitucionalidade. Tal parecer jurídico embasa a elaboração do presente parecer. 


Análise:

2.	A proposição está conforme a Constituição Federal, de acordo com que se verifica nos arts. 30, I e II. 

Observa-se, ainda, que a matéria trata de assunto de interesse local, atendendo ao disposto no inciso I do art. 30 da Constituição Federal, quanto à competência do Município.
No que tange ao art. 30, II, da Constituição Federal, quanto a competência do Município para suplementar a legislação federal e estadual no que couber 

 	Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o Projeto de Lei em questão encontra-se corretamente proposto, considerando que o assunto nele tratado consta nas atribuições do Prefeito previstas no art. 60, VI, da Lei Orgânica do Município e por simetria, o art. 61, §1º, II, a, da Constituição Federal.

3.	Em relação à técnica legislativa, tendo em conta o que dispõe a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de leis, destaca-se que o Projeto segue as normas técnicas da Lei Complementar nº 95, de 1998, no que tange a estruturação, articulação e redação das leis.
	
Conclusão do Voto:

4.	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento no parecer jurídico da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente Voto favorável à tramitação da matéria.

	Sala das Comissões, em 11 de maio de 2017.

	
Vereadora Relatora
Manu Caliari

Acompanhando o voto da relatora:

Vereador Presidente
Rafael Ronsoni


Vereador Vice-Presidente
Everton Michaelsen
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